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MOÇÃO DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO Nº   2024 

Vereador: Renildo Nascimento Peçanha 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, POR INTERMÉDIO DO 
VEREADOR “RENILDO NASCIMENTO PEÇANHA, MANIFESTA 
MOÇÃO DE APLAUSOS AOS SENHORES HUMBERTO 
FELIZARDO EVANGELISTA E FÁBIO ARARIBA DA SILVA. 
 
 

 

 

  A Câmara Municipal de Itapemirim, por meio desta Moção de Aplausos, vem 

expressar seu reconhecimento e admiração aos Senhores, HUMBERTO FELIZARDO 

EVANGELISTA e FÁBIO ARARIBA DA SILVA, Coordenadores do “ Grupamento 

SALVAMAR” pelos excelentes serviços prestados ao município de Itapemirim. 

  O importante trabalho dos salva-vidas é inquestionável, o ato de 

reconhecimento a esses profissionais se fáz justo e merecido reconhecimento, na busca de 

garantir a segurança e tranquilidade dos banhistas, pois esses homens colocam as suas 

vidas em perigo. 

  O Município de Itapemirim registra 11 (onze) anos sem óbito por afogamento 

nas suas praias, consequência de uma sequência de bons serviços realizados. No último 

relatório apresentado pela equipe sobre a “operação Salvamar” em 2023/2024, foram 

registrados 27.472 atendimentos, entre os dias 01 de janeiro de 2023 e 31 de janeiro de 

2024. 

Os profissionais acima mencionados,  demonstraram excelência no trabalho 

realizado, que abrangem muitas etapas, constantes treinamentos, abordagens 

educacionais e preventivas, recolhimento de objetos do mar, todos esses fazem 

parte do cotidiano desses profissionais, que todos os dias se colocam a desposição 

da população para garantir a segurança e tranquilidade de todos. 

Reconhecer e aplaudir esses profissionais, é um pequeno ato equiparado a 

importãncia do trabalho que eles realizam, a ação do salvamento requer 

profissionalismo e atenção, os mais sinuosos detalhes como saber segurar a vítima 

ou por onde entrar no mar, fazem toda a diferença. 
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Portanto, esta Câmara manifesta seus mais sinceros aplausos a Humberto  

Felizardo Evangelista e Fábio Arariba da Silva, Coodenadores do 

“GRUPAMENTO SALVAMAR” por suas dedicações em salvar vidas. 

Conduzimos os nossos mais sinceros agradecimentos e aplausos. 

 

Sala das sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 15 de março de 2024. 

 

 

 

Renildo Nascimento Peçanha 

Vereador – Republicanos 
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